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PARECER JURIDICO 14/2017
PROCESSO : 


PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 07/2017 
PROPONENTE: 

PODER EXECUTIVO

REQUERENTE PARECER: 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

“Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal n° 902/2015 que Institui a Verba de natureza indenizatória para exercício das atividades de Prefeito e Vice Prefeito nos termos do §11° do artigo 37 da Constituição federal”
1- Relatório

 
Foi solicitado parecer jurídico por esta Comissão a cerca da legalidade, formalidade e Constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária n° 07/2017 de autoria do poder executivo que “Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal n° 902/2015 que Institui a Verba de natureza indenizatória para exercício das atividades de Prefeito e Vice Prefeito nos termos do §11° do artigo 37 da Constituição federal.

 
O projeto veio instruído com justificativa, onde o senhor prefeito informa que a medida é de suma importância para o bom desenvolvimento dos trabalhos do Poder Executivo.
 É o relatório do essencial.

2- Análise Jurídica
  
Preliminarmente, considera-se conveniente a consignação de que a 
presente manifestação toma por base exclusivamente os elementos que 
constam no Processo Legislativo em epígrafe até a presente data, e tem como finalidade prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade da aprovação dos mesmos.

 
Impende salientar que, a emissão deste parecer por esta Assessoria não substitui o parecer de mérito emitido pela Comissão especializada na matéria, composta pelos representantes do povo, que constitui manifestação legitima deste parlamento, que deverá analisar todas as nuances sociais e políticas da proposta ora analisada.
DA TÉCNICA LEGISLATIVA:  Antes de adentrarmos ao estudo da juridicidade do presente Projeto de Lei, analisaremos a técnica legislativa aplicada a ele. 

 
Pois bem, A técnica legislativa deve ser observada a cada elaboração legislativa, segundo os ditames trazidos pela Lei Complementar Federal nº. 95, de 26 de fevereiro de 1998, em atendimento  ao parágrafo único do artigo 59 da Constituição Federal.

 
Assim, feita a leitura da ementa do referido projeto, verifica-se a inexatidão da mesma, uma vez que segundo a interpretação do artigo 5° da LC 95/1998 a ementa do Projeto deverá explicitar o objeto da lei, de forma de resumida e clara  o conteúdo da proposta. Considerando que a ementa traz em seu texto a seguinte informação: “ Dispõe sobre a alteração da Lei n° 902/201 de 10 de abril de 2015 e dá outras providências”,  é possível verificar que trata-se de REVOGAÇÃO DA LEI 902/2015  e não apenas um alteração como mencionado na ementa, pois o referido projeto altera completamente a Lei anterior, inclusive com cláusula de revogação expressa da mesma. 

 
E ainda mais, referido projeto deverá alcançar todas as demais Leis que abordaram  a matéria, pois a Lei Municipal n° 902/2015 foi alterada pelas Leis Municipais n° 921/2015 e n° 969/2015, e a menos que as referidas Leis  devam manter sua eficácia jurídica as mesmas deverão ser revogadas também.

 
Outro ponto, verifica-se que no artigo 1° do projeto em comento, o mesmo menciona o inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal a fim de justificar a criação da Verba indenizatória,  quando na verdade deveria ter citado o § 11 do mesmo artigo. Sucede que, o Inciso XI do artigo 37 trata dos limites de remuneração e subsídios de agentes públicos e políticos do município.

 
Feitas estas considerações, a Procuradoria Jurídica s.m.j. RECOMENDA à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que apresente uma Emenda de Redação objetivando corrigir a ementa e incluir as demais Leis a serem revogadas e também correção no texto do artigo 1° no  Projeto  ora analisado.

 
Esgotado o estudo preliminar sobre a técnica legislativa e recomendação de oferecimento de emendas para corrigi-la, passaremos ao estudo da viabilidade jurídico-constitucional desta proposição.

 DA COMPETENCIA: No que tange a competência de iniciativa para desencadear o processo legislativo respectivo a matéria, encontramos supedâneo no Inciso l do artigo 30 da nossa Constituição Federal, e também art. 14, inciso VI da lei Orgânica Municipal pois refere-se a matéria pertinente a organização administrativa do Município. 

  
Trata-se de prerrogativa da Administração Pública, lastreada no princípio federativo da autonomia dos municípios que encontra limites apenas na lei, a exemplo, Constituição Federal, na Lei Orçamentária Anual, na Lei de Responsabilidade Fiscal.

 
Compete aos gestores do Poder Executivo a elaboração de projetos de lei para gerir a administração pública e seu quadro  pessoal de servidores públicos. 
 
Feitas estas considerações sobre a competência e iniciativa, a Procuradoria Jurídica OPINA s.m.j., pela regularidade formal do projeto, pois se encontra juridicamente apto para tramitação nesta Casa de Leis.
 DA LEGALIDADE DA MATÉRIA: é necessário pontuar que trata-se da análise jurídica acerca do tema: Indenizações.
 
Cumpre, então, tecer algumas considerações acerca do que deve ser considerada verba de natureza indenizatória, de modo a fixar as premissas que orientarão o enquadramento jurídico das parcelas discriminadas no Projeto ora analisado. 

 
Pois bem,  a verba indenizatória, será considerada como tal àquelas parcelas recebidas pelo servidor público que tem como objetivo recompor o seu patrimônio “por despesas extraordinárias não abrangidas pela remuneração mensal e realizadas no interesse do serviço público prestado por este servidor”. 

 
Na doutrina, o mesmo sentido é empregado por Hely Lopes Meirelles, para quem as indenizações:

“São previstas em lei e destinam-se a indenizar o servidor por gastos em razão da função. Seus valores podem ser fixados em lei ou em decreto, se aquela permitir. 
Tendo natureza indenizatória, não se incorporam à remuneração, não repercutem no cálculo dos benefícios previdenciários e não estão sujeitas ao imposto de renda.”

 
O Regime Jurídico do Município ( LC 67/2014 ) trata das indenizações devidas aos servidores conceituando-as e elencando-as no Capítulo  - DAS VANTAGENS - enquadrando-as  de forma restritiva como ajuda de custo, auxílios pecuniários, diárias, gratificações, adicionais e abono familiar. 

 
Todavia os Tribunais Superiores vem firmando entendimentos sólidos no sentido de reconhecer como verba de natureza indenizatórias  outras parcelas que não se enquadram nessa concepção estrita trazida pelo Regime jurídico local, mas que assumiriam caráter indenizatório as verbas destinadas a ressarcir o servidor por gastos realizados em razão do exercício da função pública.

 
Adotar-se-á, no presente opinativo, esta concepção de verba de natureza indenizatória para fins de analise do enquadramento jurídico das vantagens instituídas no presente projeto a fim de incluí-las ou não como verbas de natureza indenizatória.
 
Destarte, para que os valores repassados aos agentes públicos e políticos pretendidos neste projeto de Lei possa ser caracterizado como verba de natureza indenizatória os mesmos deverão possuir obrigatoriamente as seguintes características : 

a) Ser instituída mediante lei que estabeleça, entre outros, os critérios para a concessão, o valor da indenização e respectiva forma de prestação de contas.
b) Ser específica, ou seja, deve ser decorrente de fatos ou acontecimentos previstos em lei que, pela sua natureza, exija dispêndio financeiro por parte do agente público quando do desempenho das atribuições definidas em lei, e, consequentemente, a sua necessária indenização.
c) Somente poderá ser concedida aos agentes públicos da ativa, ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração pública que se enquadrem nas condições estabelecidas na lei.
d) Sua natureza deverá compensatória, destinando-se a indenizar o agente público por gastos ou perdas inerentes à administração, mas realizadas pessoalmente pelo agente no desempenho da atribuição definida em lei, sob pena de enriquecimento ilícito da administração.
e) Deve ser estabelecida em valor compatível e proporcional aos gastos realizados pelo próprio agente no desempenho da atribuição descrita em lei.
f) Não pode ser incorporada e nem integra a remuneração, os subsídios ou proventos para qualquer fim.
g) Será suprimida tão logo cessem os fatos ou acontecimentos que dão ensejo ao ressarcimento, sem que se caracterize violação à irredutibilidade salarial.
h) Não será computada para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal.
i) Submete-se aos controles interno e externo.
j) Será concedida em observância aos princípios da legalidade, razoabilidade, moralidade, publicidade e impessoalidade.
 
Mister esclarecer que a não caracterização de natureza indenizatória aos valores pagos com essa finalidade poderá caracterizar  crime de improbidade administrativa,  prevista na Lei federal n° 8429/1992.
DOS LIMITES PARA CRIAÇÃO OU ALTERAÇÃO DE DESPESAS NO ORÇAMENTO:  O Sistema orçamentário público brasileiro permite um controle sobre os recursos públicos, possibilitando uma estabilização entre receitas e despesas, permitindo um equilíbrio no orçamento público. Para alcançar este equilíbrio o estado estabeleceu algumas normas para este fim são elas a Lei Federal  4.320/64 e Lei Complementar 101/2000 (LRF) a primeira estabelece os critérios para elaboração dos orçamentos públicos ao passo que a segunda visa uma política de gestão fiscal responsável, combatendo o uso imprudente do erário público e evitar desperdícios dos mesmos. 
 
Neste passo, Pertinente a lei de responsabilidade fiscal, mister informar qualquer despesa criada, aumentada ou aperfeiçoada necessariamente deverá ser acompanhado de estimativa do impacto orçamentário-financeiro, bem como declaração do ordenador da despesa informando que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com as peças orçamentárias ( LOA, LDO e PPA ).

 
Ademais, sucede que também segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, LC 101/2000, toda obrigação criada com caráter continuo deverá ser instruída com Impacto orçamentário por no mínimo dois exercícios e indicação de origem dos recursos para custeio, vejamos;

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso l do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. (LR.F) 
 
Contudo, compulsando os autos não foi possível localizar o impacto financeiro, a declaração de compatibilidade orçamentária, bem como demonstração dos recursos para custeio das ditas despesas criada/alteradas. 
 
Feitas estas considerações, a Procuradoria Jurídica com fulcro nos artigos 16 e 17 da LC 101/2000, RECOMENDA os senhores vereadores a solicitarem junto ao Poder Executivo os documentos ali exigidos afim de analisarem os aspectos contábeis e financeiros da matéria. 
Conclusão:

 
A guisa dessas considerações, essa Procuradoria Jurídica  tendo como analise a constitucionalidade, juridicidade e a boa técnica legislativa, depois de observado as RECOMENDAÇÕES constantes neste parecer, s.m.j OPINA pela viabilidade técnica e jurídica do Projeto de Lei.  
Não compete a esta Procuradoria manifestar acerca da “Conveniência e Razoabilidade” desta proposta, cabendo aos doutos edis sua apreciação no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação do mesmo, respeitando para tanto, as formalidades legais e regimentais.

 É o parecer  s.m.j
Querência- MT, 06 de abril de 2017.
Kelly Cristina Rosa Machado
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